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EDITAL 003/2019-PPP 
 

O professor Dr. Ednaldo Aparecido Ribeiro, Coordenador Adjunto do Programa de 
Pós-Graduação em Políticas Públicas – Mestrado Profissional, da Universidade Estadual 
de Maringá, em conjunto com a Superintendência de Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior e com Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, por meio da 
Escola de Gestão do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando os Editais 
Conjuntos Nºs 003 e 004/2019 – Seap/Seti, 
 

TORNA PÚBLICO O SEGUINTE: 
 

Fica INDEFERIDO o recurso interposto pelo candidato Jean Ricardo Biazi contra a 
Etapa II do Processo Seletivo, conforme parecer abaixo da comissão de seleção, 
mantendo assim o resultado desta Fase publicado no Edital 001/2019-PPP de 21 de 
outubro de 2019.  

 
PARECER:  
 

Da forma como está feita a proposta, uma pesquisa sobre cidadania em termos 
gerais e o papel das policias na sua promoção, não tem viabilidade e não 
demonstra aplicabilidade, como exigido no edital. A aplicabilidade teria que ser 
demonstrada, uma vez que não é “uma consequência lógica da abordagem do 
problema”, conforme o recurso. 
A proposta é muito genérica, principalmente por se tratar de um mestrado 
profissional. Não há qualquer tentativa de articulação do conteúdo das 
referências citadas com a proposta de pesquisa. 
Não é possível de se executar um projeto que define da seguinte forma seu 
objetivo geral: “Investigar como deveria ser a cidadania na prática e como ela 
pode ser construída para atingir o dever-ser. Levando em consideração a 
responsabilidade do Estado e porque é fundamental chegar ao ponto de 
denominar como revolução policial as atitudes modificadoras no seio do trabalho 
da segurança pública.” Nos objetivos específicos não há a definição de uma 
política específica a ser analisada, monitorada ou avaliada, tampouco uma 
proposição de intervenção para aprimorar a prática policial. 

 

 PÚBLIQUE-SE 
 

Maringá, 25 de outubro de 2019. 
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